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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 741/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 14297, evento 0217883, Teor do Processo SEI Nº 001080/2020; 
 
RESOLVE:
 
Convalidar a atuação do Defensor Público, Dr. JULIAN SILVA BARROSO, em audiência de instrução e
julgamento do juízo da Comarca de Alto Alegre/RR, realizada no dia 02 de julho de 2020, em favor de G.
S. R., processo nº 0800736-61.2017.8.23.0005, através de sistema de videoconferência.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 03 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 03/07/2020, às 08:34, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0217999 e o código CRC 26ECEC35.
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